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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P..J.: 14.428.40310001—40

Município: São Francisco do Conde

 

DECRETO Nº107l20 de Junho de 2020

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do

Orçamento Programa 2020.

O Presidente, no uso de suas atribulções legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

nª 584, de 10 de Dezembro de 2019.

DECRETA:

Art. 1“ - Fica aherado o QDD no corrente exercicio para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 

 

01 - CAMARA MUNICIPN.

01.01 - CAMARA MUNICIPAL

(12) 3.3.90,36.00.DD.GO.DD.2.DD1-00.1,DDm - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 98.000,00

Tou! da Unllilda:
98.000,00

Total Suplommlaçim
"300.00

An.2º— Para atendimento ao Reforço das dotações que trata o artigo anterior serão utilizados recursos

provenientes da redução parciale!ou10talda(s)dotação(ões
)orçamentárla(s)abalxo.

 

 

01 - CAMARA
MUNICIPAL

01.01 - CAMARA MUNICIPAL

(14) 3390.393]0.00.00.00.2.001
-W.l.0000 - Outros Serviços de Terceiro: - Pessoa Juridica

9800090

TaIaI d. Unidad-:
00.000,00

Tohl Mullçlo:
00.000,00

Art. 3“ - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 1 de Junho de 2020.

 

nio Santas Lopes

Presidente da Câmara Municipal

RJ.-l--. um

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DA PRESIDÊNCIA
	CONTAS PÚBLICAS
	(QDD) QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA (Nº 107/2020)



		2020-07-09T12:53:03-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




